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Proposição Eletrônica nº 143

"REQUER  INFORMAÇÕES  DO  EXECUTIVO  QUANTO  A
POSSIBILIDADE DE RESTAURAR A PINTURA ORIGINAL NA
ESTAÇÃO DE TREM"

Considerando que em meados de 2014 a Estação Ferroviaria de
Assis, foi grafitada (pintada) pelo artista Anderson Lemes, que fez da antiga estação mais uma
de suas telas. O artista plástico e grafiteiro recebeu autorização da Fundação Assisense de
Cultura, que toma conta do prédio, para iniciar uma revitalização.  A imprensa a época (site G1)
divulgou a fala do pintor: “Meu trabalho é voltado para lugares possivelmente abandonados e
que perderam a atenção das pessoas”, afirma o artista.

Considerando  segundo a matéria do G1, "O prédio da estação
ferroviária consta no plano diretor da cidade como sendo de interesse histórico e cultural e,
segundo  uma  lei  municipal,  não  poderia  passar  por  nenhuma  reforma  que  tire  suas
caraterísticas  arquitetônicas  originais.  Entretanto,  o  artista  afirma  que  a  pintura  não
descaracteriza o prédio.  “A minha intenção é levar arte para prédios que foram deteriorados
com  o  tempo  e  fazer  com  que  as  pessoas  voltem  a  reparar  nesses  espaços”,  ressalta
Anderson.  (http://g1.globo.com/sp/bauru-marilia/noticia/2014/06/projeto-para-revitalizar-
estacao-ferroviaria-gera-polemica-em-assis.html).

Considerando que  de  acordo  com  a  imprensa  a  época:  Com
relação às autorizações prévias, Alemão esclareceu: "Tivemos reuniões para discutir sobre o
prédio, o presidente dos ferroviários também participou, entre outras pessoas da FAC e de
outras áreas. Melhor seria se fosse restaurada, coisa que estão reivindicando e até hoje nada
fizeram. Vou ficar feliz em ver o prédio todo original, enquanto isso não acontece que fique
a arte para dar  um ar  de alegria  e ser  cartão postal  da cidade",  conclui  o  artista.  (Fonte:
http://www.assiscity.com/?b=33829) 

Considerando que  a  estação  de  Assis  foi  aberta  em  1914  e
atendia, além da cidade, ao horto da Sorocabana que tinha o mesmo nome. Em 1926, ganhou
um novo prédio, tendo sido a estação antiga adaptada como moradia do pessoal de tráfego,
em 1927. Em 1932, no entanto, as reclamações contra a conservação do prédio já existiam: "A
Sorocabana não tem dispensado a Assis a omportância que deveria ter,  pela sua posição.
Tanto  assim  que  a  nossa  estação  ferroviária  continua  com  as  paredes  carcomidas,
necessitando  de  uma  nova  caiação,  o  matagal  a  lhe  tomar  os  terrenos  laterais  e  a  sua
plataforma ainda coberta de zinco" (Folha da Manhã, 17/1/1932). Acabou sendo reformada em
1938. Quase 60 anos depois, em janeiro de 1999, o último trem de passageiros passou por ali,
desativado pela Ferroban, que havia então acabado de tomar o controle da linha da Fepasa,
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que  a  entregou  alguns  dias  antes.  A  estação  fechou.  (FONTE:
http://www.estacoesferroviarias.com.br/a/assis.htm)  

Considerando  o  termo  Patrimônio  histórico (português
brasileiro) ou património histórico (português europeu) é um título conferido a um bem móvel,
imóvel  ou  natural,  que,  reconhecidamente,  possua  valor  inestimável  para  um  país,  uma
sociedade, um povoado ou uma região.  Patrimônio arquitetônico (português brasileiro) ou
património arquitetónico (português europeu) são construções representativas, que por seus
estilos, época de construção, técnicas construtivas utilizadas, entre outros, são reconhecidas
como patrimônio arquitetônico.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as formalidades regimentais,  seja oficiado ao  Exmo. Sr.  José Aparecido Fernandes,  DD.
Prefeito Municipal, solicitando que Vossa Excelência preste a esta Casa de Leis, as seguintes
informações:

a) Existe a possibilidade de restaurar a pintura original no prédio
da antiga Estação Ferroviária, na Avenida Rui Barbosa?
b) Qual o prazo?
c) Se negativo, justificar.

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2017.

VALMIR DIONIZIO
Vereador - PSD

Estação em 1950

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 3
23

/2
01

7 
- E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
AL

M
IR

 D
IO

N
IZ

IO
.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, u

til
iz

e 
um

 le
ito

r Q
R

 C
od

e 
ou

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
sa

pl
.c

am
ar

aa
ss

is
.s

p.
go

v.
br

/c
on

su
lta

s/
pr

op
os

ic
ao

 e
 in

fo
rm

e 
o 

nú
m

er
o 

14
3.



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 3

1981

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 3
23

/2
01

7 
- E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
AL

M
IR

 D
IO

N
IZ

IO
.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, u

til
iz

e 
um

 le
ito

r Q
R

 C
od

e 
ou

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
sa

pl
.c

am
ar

aa
ss

is
.s

p.
go

v.
br

/c
on

su
lta

s/
pr

op
os

ic
ao

 e
 in

fo
rm

e 
o 

nú
m

er
o 

14
3.



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 4

1993

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 3
23

/2
01

7 
- E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
AL

M
IR

 D
IO

N
IZ

IO
.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, u

til
iz

e 
um

 le
ito

r Q
R

 C
od

e 
ou

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
sa

pl
.c

am
ar

aa
ss

is
.s

p.
go

v.
br

/c
on

su
lta

s/
pr

op
os

ic
ao

 e
 in

fo
rm

e 
o 

nú
m

er
o 

14
3.



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 5

2001 

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 3
23

/2
01

7 
- E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
AL

M
IR

 D
IO

N
IZ

IO
.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, u

til
iz

e 
um

 le
ito

r Q
R

 C
od

e 
ou

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
sa

pl
.c

am
ar

aa
ss

is
.s

p.
go

v.
br

/c
on

su
lta

s/
pr

op
os

ic
ao

 e
 in

fo
rm

e 
o 

nú
m

er
o 

14
3.



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 6

2005

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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